
ESTADO DE :\1,\TO GROSSO 

LEI NQ 1039 DE 12 DE DEZE1.ffiRO DE 1 951 . 
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Abre um crédito especial de ~ ••.• 
100.000,00 para o fim que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

F~ço saber que a Assembléia Legislativa do 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - Fica aberto no Tesouro do Estado,un 
crédito especial de@ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros ) ,para ~ 
custeio e instalação de tele~ones automáticos da Assembléia­
Legislativa de JustiÇà e Tribunal de Contas. 

Artigo 28 - Fica redusida de mais de I!$ ••••••• 
100.000,00 (Cem mil cruzeiros ), a verba 3.2 - Outros Encar­
gos 429 - Obrigações Diversas letra b do orçamento vigente. 

Artigo 32 - O valôr do presente crédito será -
coberto pelo recurso resultante da economia,pela redução de 
que trata o artigo anterior. 

Artigo 40 - Esta 
de sua publicação,revogadas as 

lei entrará em 
disposições em 

vigor na da ta-
, 

contrario'. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 12 de dezembro­
de 1 951, 1360 da Independência e 69" da Republica • 
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